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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 514, de 10 de novembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 
Considerando o Decreto nº 2321 de 05 de julho de 2023, pelo qual regula-

menta a Lei Municipal nº 1395 de 30 de outubro de 2013, delegando com-

petência aos titulares dos órgãos da Administração Direta do Município e 
dá outras providências. 

 

Considerando o Ofício nº 1800/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 
Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 206510 convocado 

pelo Edital de Convocação n° 513 de 07 de novembro de 2023 apresentou 

Termo de Desistência da vaga ofertada.   
 

Resolve, 

 

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital 
de homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria 

de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta 
Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nome-

ação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 
1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 
item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, 

agendando data e horário para a realização da perícia médica, através do 
telefone (66) 3498-3333 ramal 238; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data de publicação do presente edital e a não apresentação da docu-

mentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊN-

CIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 
aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 

candidato. 

 

Quadro 1 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

INSC. NOME 

210309 LOURENCO RIBEIRO DA CRUZ NETO 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 10 de novembro de 2023. 

 
CRISTIAN DOS SANTOS PERIUS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Pro-

fissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 
4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na 

área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo 

MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou averba-

ção, se houver; * 
8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 

anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 14 

anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que ad-

ministra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de sa-
úde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do Con-

curso. 

 

II – Para os car-

gos com profissão 

regulamentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade im-
posta após regular processo administrativo, que o im-

peça, ainda que temporariamente, de exercer a profis-

são; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações le-

gais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os car-

gos de Motorista, 

operador de Ma-

quinas e os que 

exigem porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira de 

Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 
4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 515, de 10 de novembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando o Decreto nº 2321 de 05 de julho de 2023, pelo qual regula-

menta a Lei Municipal nº 1395 de 30 de outubro de 2013, delegando com-

petência aos titulares dos órgãos da Administração Direta do Município e 

dá outras providências. 

 

Considerando o Ofício nº 2046/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de MOTORISTA – categoria “D”. 

 

Resolve, 

 

1. Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no 

concurso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do 

edital de homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordena-

doria de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, 

nesta Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à 

nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, 

agendando data e horário para a realização da perícia médica, através do 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da docu-

mentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊN-

CIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 

aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 

candidato. 

 

Quadro 1 

 

MOTORISTA – Categoria “D” 

INSC. NOME 

190246 PATRICIA APARECIDA DE SOUZA NERY 

217689 WAGNER DA SILVA 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 10 de novembro de 2023. 

 

CRISTIAN DOS SANTOS PERIUS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 

na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que 

administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que re-

sidiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-

dão comprobatória de registro no respectivo Con-

selho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 

imposta após regular processo administrativo, que 

o impeça, ainda que temporariamente, de exercer 

a profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissi-

onal. 

III – Para os car-

gos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 
4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 
da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 
vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-

visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de 
Curso na área de atuação exigida no Edital, reco-

nhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação 
do trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-
bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 
dispensa do Serviço Militar (se do sexo mascu-

lino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 
11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 18 anos; 
15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco 
que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 
Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 
III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 
21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo 

V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 
Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-
dão comprobatória de registro no respectivo 

Conselho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo administrativo, 

que o impeça, ainda que temporariamente, de 

exercer a profissão; 
4. Certidão de quitação com as demais obriga-

ções legais do órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e 

os que exigem 

porte de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 
3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 516, de 10 de novembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando o Decreto nº 2321 de 05 de julho de 2023, pelo qual regula-

menta a Lei Municipal nº 1395 de 30 de outubro de 2013, delegando com-

petência aos titulares dos órgãos da Administração Direta do Município e 

dá outras providências. 

 

Considerando o Ofício nº 2045/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Resolve, 

 

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital 

de homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria 

de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta 

Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nome-

ação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, 

agendando data e horário para a realização da perícia médica, através do 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da docu-

mentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊN-

CIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 

aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 

candidato. 

 

Quadro 1 

 

COZINHEIRO 

INSC. NOME 

183218 MARIA LOURDES SOARES 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 10 de novembro de 2023. 

 

CRISTIAN DOS SANTOS PERIUS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 

n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 
País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 517, de 10 de novembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

Considerando o Decreto nº 2321 de 05 de julho de 2023, pelo qual regula-

menta a Lei Municipal nº 1395 de 30 de outubro de 2013, delegando com-

petência aos titulares dos órgãos da Administração Direta do Município e 

dá outras providências. 

 

Considerando o Ofício nº 2047/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de PSICÓLOGO. 

 

Resolve, 

 

1. Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no 

concurso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do 

edital de homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordena-

doria de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, 

nesta Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à 

nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, 

agendando data e horário para a realização da perícia médica, através do 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da docu-

mentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊN-

CIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 

aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 

candidato. 

 

Quadro 1 

 

PSICÓLOGO 

INSC. NOME 

182603 MAISA CRISTIANE CEZAR HARMEL 

209101 AMANDA BORRALHO DE FREITAS 

214112 SANDRA PEREIRA GALBIATTI 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 10 de novembro de 2023. 

 

CRISTIAN DOS SANTOS PERIUS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 

na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que 

administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que re-

sidiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-

dão comprobatória de registro no respectivo Con-

selho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 

imposta após regular processo administrativo, que 

o impeça, ainda que temporariamente, de exercer 

a profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissi-

onal. 

III – Para os car-

gos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 020/2023 

 
Edital de Convocação nº 06.020/2023, de 10 de novembro de 2023. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Administração, 
TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 019/2023 e suas disposições. 
 
Considerando o Ofício nº 2048/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria Municipal de Saúde pelo qual solicita a convocação de estagiários da área de 
SERVIÇO SOCIAL. 
 
I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classificado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 019/2023, a comparecer no Setor de 
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 
07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
 
SERVIÇO SOCIAL – 06 HORAS DIÁRIAS 
Classif.    Inscrição   Candidato 

1º 2 LAUDICEIA CORTONESI FERREIRA 

 
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências para admissão constante no Edital nº. 01.019/2023 e demais normais aplicáveis e 
apresentar os seguintes documentos: 
 
1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  
2.  Fotocópia do CPF;  
3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 
5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  
6.  Comprovante de Endereço;  
7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  
8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 
9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Prefeitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agendamento.   
 
III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 019/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para estágio desta 
Prefeitura. 
 
IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) à vaga, 
reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) candidato(a).  
 
V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 
 
Primavera do Leste – MT, 10 de novembro de 2023.        
 

Cristian dos Santos Perius 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 

NOTIFICAÇÕES 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

Pregão: 118/2022 

Processo Administrativo: Nº 1665/2022. 

 

LICITANTE: MATHEUS ALEXANDRE SILVA N. DE OLIVEIRA. 

CNPJ: 45.916.551/0001-38  

 

OBJETO DA LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO ORNA-

MENTAÇÃO NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE PRIMAVERA DO 

LESTE., para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência anexo I do edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 

118/2022. 

 

DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualificada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no §2º art. 87 

da Lei 8.666/93. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 7 da Lei n° 10.520/2002. 

 

Primavera do Leste - MT, 13 de novembro de 2023. 

 

Edson Márcio da Silva Xavier 

Fiscal de Contratos 

Portaria Nº 617/2019 
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DECRETO N.º 2.381 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
“Dispõe sobre realização do Censo Previdenciário dos servidores ativos, aposentados e pensionistas e seus respectivos dependentes e dá outras providências”. 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento de importante ferramenta informatizada de Gestão Previdenciária de dados cadastrais, funcionais e financeiros 
dos servidores públicos ativos, aposentados, pensionistas e seus respectivos dependentes, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município 
de Primavera do Leste/MT; 
 
CONSIDERANDO os Art. 3º e o inciso II do art. 9º da Lei n.º 10.887/2004 de 18 de junho de 2004; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de obter o armazenamento dos dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e seus 
respectivos dependentes para a Construção de um banco de dados para o Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime Próprio de Previdência Social – CNIS 
– RPPS e para o Sistema Previdenciário de Gestão de Regime Públicos de Previdência Social – SIPREV/Gestão e pelo sistema de Gestão Previdenciária utilizada 
pelo IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste/MT; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da criação de uma base de dados capaz de atender às demandas para realização das avaliações atuariais conforme determina a 
Portaria MTP n.º 1.467/2022 da atual Secretaria da Previdência Social; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de estabelecer critérios e uniformizar procedimentos para a realização do Recadastramento - Censo Previdenciário dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas e dos seus respectivos dependentes, vinculados ao IMPREV; 
 

D E C R E T A 
 
Artigo 1º - As normas e procedimentos para a realização do Censo Previdenciário, Cadastral e Funcional dos servidores ativos, aposentados e pensionistas e seus 
respectivos dependentes do Município de Primavera do Leste/MT. 
 
§1º. Os servidores ativos, aposentados e pensionistas terão o prazo de 30 (trinta) dias iniciando em 13/11/2023 e finalizando em 13/12/2023 para a realização do 
Agendamento (dia/horário), através dos endereços eletrônicos (internet) www.primaveradoleste.mt.gov.br e www.imprevpva.com.br sendo o agendamento fase 
prévia e obrigatória para realização do atendimento presencial para os servidores públicos municipais sendo ativos, aposentados e pensionistas e seus respectivos 
dependentes. 
 
§2º. Findo o prazo estipulado parágrafo anterior, não haverá prazo de prorrogação para realização do Agendamento. Informando que, nenhum recenseamento será 
realizado sem o prévio agendamento. 
 
§3º. O agendamento determinará horário e data em que o servidor escolher para se recenseamento. 
 
§4º. Os servidores ativos, aposentados e pensionistas que previamente realizaram o Agendamento Online e escolheram a data, horário e polo de atendimento terão 
o prazo de 17 (dezessete) dias úteis iniciando em 21/11/2023 e finalizando em 13/12/2023 para comparecer e realizar o recenseamento previdenciário. 
 
§5º. O posto de atendimento será no Auditório da SASD (Antigo Fórum), localizado na Rua Benjamin Cerutti, n.º 252 – Bairro Castelândia, Primavera do Leste/MT. 
A quantidade máxima de atendimento por dia será de 140 servidores ativos, aposentados e pensionistas. 
  
§ 6º. Para os servidores lotados na zona rural, o prazo de comparecimento será o mesmo estabelecido no parágrafo anterior, nos horários e no local definido por este 
decreto.  
 
§ 7º. Os servidores ativos, aposentados e pensionistas que não se recadastrarem dentro do prazo estabelecido serão considerados em falta funcional por descumpri-
mento do dever previsto na Lei Municipal n.º 679 de 25 de setembro de 2001, artigo 145 inciso XVII, implicando a abertura de processo administrativo disciplinar. 
 
Artigo 2º - Para fins de atualização do cadastro será obrigatória a apresentação das documentações elencadas no anexo I desse Decreto. 
 
Artigo 3º - Ficam obrigados os órgãos de Recursos Humanos da Administração direta, indireta, fundacional e autárquica do Município de Primavera do Leste/MT, 
a fornecer documentos funcionais e financeiros para os RECENSEADORES (empresa contratada) que dela necessitarem para o cumprimento deste Decreto, ambos 
considerando a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de dados Pessoais. 
 
§1º. Os servidores municipais cedidos, afastados e ou licenciados deverão ser recenseados também nesses mesmos locais, no mesmo prazo. 
 
§2º. Os servidores ativos, aposentados e pensionistas impossibilitados de comparecerem por recomendação médica e devidamente comprovados por Atestado Médico 
ou Laudo Médico, o Censo Previdenciário deverá ser realizado na sua residência, desde que previamente agendando, onde a visita será realizada por pessoa contratada 
pela empresa prestadora de serviço, devidamente identificada com credencial de recenseador acompanhado por Assistente Social do IMPREV, desde que seja resi-
dente no município de Primavera do Leste/MT. 
 
§3º. Para os dependentes dos servidores ativos e aposentados menores de 18 (dezoito) anos de idade será obrigatória à apresentação de todos os documentos relaci-
onados no anexo I desse Decreto. Exigir-se-á nos casos necessários Termo de Curatela – Termo de Tutela - Termo de Adoção - Declaração de enteado e comprovação 
de dependência econômica. 
 
§4º. Para todo e qualquer procedimento que envolva o Regime Próprio de Previdência Social, estando o destinatário segurado com idade igual ou superior a sessenta 
anos, o tratamento lhe será dispensado de acordo com a Lei n.º 10.741, de 1º/10/2003 - Estatuto do Idoso. 
 
§5º. Não será aceito nenhum recenseamento de servidores ativos, aposentados e pensionistas através de procuração, até que o mesmo se faça presente ou justifique 
o impedimento de sua ausência, ressalvados, contudo, os casos por decisão judicial. 
 
§6º. Para fins do Censo Previdenciário será obrigatória a presença dos titulares no posto de atendimento, munidos dos documentos originais ou das respectivas cópias 
legíveis, de acordo com a situação e relação detalhada no anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 4° - Os órgãos e entidades da administração direta, indireta, fundacional e autárquica do Município, deverão participar, no âmbito de suas respectivas com-
petências, da execução do Censo Previdenciário, inclusive facilitando a divulgação, e atendendo, no que lhes couber, ao disposto neste Decreto. 
 
Artigo 5º - Fica a Cargo do Diretor Executivo do IMPREV autorizado a expedir os atos normativos complementares que venham a ser necessários à plena execução 
deste Decreto. 
 
Artigo 6º - Para atendimento ao disposto no caput ficam aprovados os modelos anexos a este Decreto. 
 
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 10 de novembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
RAP/ELO. 

DECRETOS 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O RECENSEAMENTO 

 

SERVIDORES EFETIVOS 

Documentos Obrigatórios 

  

Documento de identificação Oficial com foto e CPF, sendo aceito: 

• Carteira de identidade – RG; 

• Carteira profissional; 

 

Comprovante de Residência – Podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de saúde, internet e instituições bancárias, contendo endereço detalhado e completo, 

emitido em até 90 (noventa) dias. Se acaso estiver fora do prazo e/ou nome de terceiros, poderá preencher a Declaração de Residência; 

 

Comprovante Civil, de acordo com o estado civil, podendo ser:  

• Solteiro(a): Certidão de Nascimento; 

• Casado(a): Certidão de Casamento; 

• Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de Casamento averbado com o óbito; 

• União Estável: Escritura Pública de União Estável ou Declaração de União Estável + Certidão Civil (Nascimento ou Casamento); 

• Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou Certidão de Casamento averbado com divórcio; 

• Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de Separação Judicial ou Certidão de Casamento averbado com Separação Judicial; 

• Separado(a) de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de Separação de Fato. 

 

Importante: As Certidões Civis deverão estar em bom estado de conservação, e as informações legíveis. 

 

Título de Eleitor, E-Título ou Certidão Eleitorais. Com idade entre 18 e 69 anos (idade superior a 70 anos, não será obrigatório apresentar o Título de Eleitor); 

 

Laudo Médico ou documento comprobatório (em caso de pessoa com deficiência – PcD); 

 

Extrato Previdenciário do INSS (CNIS – Cadastro Nacional de Informação Social), podendo ser solicitado: 

• Junto a Agência do INSS; 

• Autoatendimento do Banco do Brasil, através da seguinte sequência: Menu Completo > Conta Corrente > Extrato > Extrato Diversos > Previdência Social.    

• Internet Banking da Caixa Econômica Federal através da seguinte sequência: Internet Banking > Serviço Cidadão > Extrato Previdenciário; 

• Site www.meu.inss.gov.br  

o Clique no botão ‘Entrar com gov.br’; 

o Insira seu CPF e clique no botão ‘Continuar’; 

o Realize o cadastro; 

o Guarde a senha provisória e faça ‘login’ com essa senha; 

o Cadastre uma nova senha e já estará apto a utilizar o serviço; 

o Clique no botão ‘Extrato Previdenciário do INSS’. 

 

Certidão de tempo de contribuição - CTC, emitido ou homologado pelo órgão previdenciário de outros entes federativos (união, estados e municípios), se houver 

certidão já emitida. (Facultativo) 

 

SERVIDORES APOSENTADOS 

Documentos Obrigatórios 

 

Documento de identificação Oficial com foto e CPF, sendo aceito: 

• Carteira de identidade – RG; 

• Carteira profissional; 

 

Título de Eleitor, E-Título ou Certidão Eleitorais. Com idade entre 18 e 69 anos (idade superior a 70 anos, não será obrigatório apresentar o Título de Eleitor); 

 

Comprovante de Residência – Podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de saúde, internet e instituições bancárias, contendo endereço detalhado e completo, 

emitido em até 90 (noventa) dias. Se acaso estiver fora do prazo e/ou nome de terceiros, poderá preencher a Declaração de Residência; 

 

Comprovante Civil, de acordo com o estado civil, podendo ser:  

• Solteiro(a): Certidão de Nascimento; 

• Casado(a): Certidão de Casamento; 

• Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de Casamento averbado com o óbito; 

• União Estável: Escritura Pública de União Estável ou Declaração de União Estável + Certidão Civil (Nascimento ou Casamento); 

• Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou Certidão de Casamento averbado com divórcio; 

• Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de Separação Judicial ou Certidão de Casamento averbado com Separação Judicial; 

• Separado(a) de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de Separação de Fato. 

 

Importante: As Certidões Civis deverão estar em bom estado de conservação, e as informações legíveis. 

 

Termo de Curatela provisória ou definitiva quando se trata de servidores aposentados curatelados, juntamente com: 

• Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a); 

• Documento de Identificação Oficial com foto do Curador(a), sendo aceito: 

• Carteira de Identidade – RG; 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

http://www.meu.inss.gov.br/
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DEPENDENTES – ATIVOS E APOSENTADOS 

 

São considerados dependentes: Filho(s) menor(es) de 18 anos, Cônjuge, Companheiro(a), menor sob guarda, tutelado ou curatelado com decisão definitiva ou pro-

visória. Filho ou enteado não emancipado de qualquer condição é considerado dependente até que tenha completado 18 anos ou caso seja inválido.  

 

Documentos Obrigatórios 

 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF (obrigatório para todas as idades) 

 

Documento de identificação Oficial, sendo aceito: 

• Carteira de identidade – RG; 

• Carteira profissional; 

• Certidão de Nascimento, para menores de 18 anos. 

 

Laudo médico ou documento comprobatório (em caso de pessoa com deficiência – PcD); 

 

Termo de Curatela, Tutela ou Guarda, podendo ser aceito o termo definitivo ou provisório quando se tratar de dependente curatelado, tutelado ou sob guarda, 

conforme sua situação. 

 

Comprovante civil, de acordo com o estado civil, quando se tratar de dependente cônjuge ou companheiro, podendo ser:  

• Solteiro(a): Certidão de Nascimento; 

• Casado(a): Certidão de Casamento; 

• Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de Casamento averbado com o óbito; 

• União Estável: Escritura Pública de União Estável ou Declaração de União Estável + Certidão Civil (Nascimento ou Casamento); 

• Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou Certidão de Casamento averbado com divórcio; 

• Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de Separação Judicial ou Certidão de Casamento averbado com Separação Judicial; 

• Separado(a) de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de Separação de Fato. 

 

Importante: As Certidões Civis deverão estar em bom estado de conservação, e as informações legíveis. 

 

SERVIDORES PENSIONISTAS 

Documentos Obrigatórios 

 

Documento de identificação Oficial com foto e CPF, sendo aceito: 

• Carteira de identidade – RG; 

• Carteira profissional; 

• Certidão de Nascimento, para menores de 12 anos. 

Título de Eleitor, E-Título ou Certidão Eleitorais. Com idade entre 18 e 69 anos (idade superior a 70 anos, não será obrigatório apresentar o Título de Eleitor); 

 

Comprovante de Residência – Podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de saúde, internet e instituições bancárias, contendo endereço detalhado e completo, 

emitido em até 90 (noventa) dias. Se acaso estiver fora do prazo e/ou nome de terceiros, poderá preencher a Declaração de Residência; 

 

Comprovante Civil, de acordo com o estado civil, podendo ser:  

• Solteiro(a): Certidão de Nascimento; 

• Casado(a): Certidão de Casamento; 

• Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de Casamento averbado com o óbito; 

• União Estável: Escritura Pública de União Estável ou Declaração de União Estável + Certidão Civil (Nascimento ou Casamento); 

• Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou Certidão de Casamento averbado com divórcio; 

• Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de Separação Judicial ou Certidão de Casamento averbado com Separação Judicial; 

• Separado(a) de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de Separação de Fato. 

 

Importante: As Certidões Civis deverão estar em bom estado de conservação, e as informações legíveis. 

 

Laudo médico ou documento comprobatório (em caso de pessoa com deficiência – PcD); 

 

Representante Legal (mãe/pai) para pensionistas menores de 18 anos, não emancipado, além dos documentos pessoais do(a) pensionista, deverá apresentar: 

 

• Cadastro de Pessoa Física – CPF do(a) representante legal, sendo aceito: 

o Carteira de Identidade – RG; 

o Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

 

Termo de Curatela provisória ou definitiva quando se trata de pensionistas curatelados, juntamente com: 

• Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a); 

• Documento de Identificação Oficial com foto do Curador(a), sendo aceito: 

o Carteira de Identidade – RG; 

o Carteira Nacional de Habilitação – CNH.  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E BENEFÍCIO 
 
Declaro, em conformidade com o artigo 37, incisos XVI e XVII e § 10 e artigo 40, § 6º, da Constituição da República, que: 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
( ) Não recebo proventos de aposentadoria/pensão decorrentes de cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público.  
  
( ) Recebo proventos de aposentadoria/pensão decorrentes de cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público, abaixo discriminado:  
     
Vínculo: ( ) Inativo ( ) Pensionista  
Matrícula:     
Órgão:     
Vínculo: ( ) Inativo ( ) Pensionista  
Matrícula:     
Órgão:  
 

ATIVOS 
( ) Não acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público.  
  
( ) Acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público, abaixo discriminado:  
  
Órgão: 
Cargo:  
Matrícula:                
  
Órgão: 
Cargo: 
Matrícula:              

 
Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, cientes de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às cominações do art. 299 do Código 
Penal (crime de falsidade ideológica), bem como a responder processo administrativo disciplinar. 
_____________________________, ______ de __________________ de 2023. 
 
Assinatura do(a) Servidor(a) 
 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
NOME: 
CPF: 

 
Declaro para fins do Censo Previdenciário que resido no seguinte endereço: 
 

LOGRADOURO: 
MUNICÍPIO: CEP: 
NÚMERO: COMPLEMENTO: BAIRRO: 

 
Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito(a) às penas da Lei na forma do art.299, 
do Código Penal. 
Código Penal, art.299 – Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante: PENA – reclusão de 1 a 5 anos. 
 
____________________________, _____ de ________________ de 2023. 
 
_____________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Servidor(a) 
 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ESTADO CIVIL 

 
NOME: 
VÍNCULO: (     ) ATIVO   (     ) APOSENTADO   (     ) PENSIONISTA 
CPF: MATRÍCULA: 

 
Declaro para fins do Censo Previdenciário que possuo o seguinte estado civil: 
(    ) Solteiro(a); 
(    ) Casado(a); 
(    ) Divorciado(a); 
(    ) Viúvo(a); 
(    ) Separado (a) de fato do Sr.(a):                                                      
nascido/a em:    //, desde   //. 
(    ) União Estável com o Sr.(a):  _________ 
nascido/a em: __   /_/, desde__   /__/ . 
 
Pela presente declaro, ainda, serem completas e verdadeiras as informações acima expostas, estando ciente das penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código 
Penal Brasileiro. 
 
ASSINATURA 
 
____________________________, _____ de ________________ de 2023.  
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DECRETO Nº 2.382 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.279 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023”. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 58, 

inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e; 
 

Art. 1º - Altera-se o Art. 2º do Decreto Municipal de nº 2.279 de 02 de fevereiro de 2023, que passa a viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º - Ficam os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, autorizados a organizar, a critério do gestor de cada pasta, revezamento entre seus 

colaboradores na semana das festas de Natal, e de Ano-Novo, no período compreendido entre os dias 23 de dezembro de 2023 e 05 de janeiro de 2024. 

 
(...) 

 
§2º. Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, Procuradoria Geral do Município e Coordenadoria de Recursos Humanos do município terão seu 

revezamento realizando durante os meses de dezembro de 2023 e janeiro de 2024, a critério do secretário da pasta. 

 
(...) 

 

§4º. Os servidores lotados nas Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municial de Assistênica Social, deverão preservar 
a manutenção das atividades dos órgãos e entidades de que tratem de urgência e emergência, coleta de lixo, lares e albergue, sendo regulado o revezamento dos 

demais setores a critério do secretário da pasta, no período consignado no caput.” 

 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 10 de novembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

LICITAÇÕES 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1058/2023 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Regido pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Municipal 1.953/2021,  Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e altera-

ções posteriores, Decreto nº 9.412/18 e demais legislações complementares. 

 

TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 

REGIME DE EXE-

CUÇÃO 
INDIRENTA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECU-

TIVO DE UMA REDE DE DRENAGEM URBANA PARA O TRANSPORTE DE ÁGUAS PLUVIAIS DE UMA ÁREA 

LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO (MAPA 01) PARA O DESTINO FINAL LOCALIZADO NA ÁREA DE 

MATA APÓS, APROXIMADAMENTE 550 METROS, O PRÉDIO QUE SE ENCONTRA INSTALADO O JORNAL O 

DIÁRIO (AS MARGENS DA RODOVIA FEDERAL BR 070). O TRECHO DESDE DO INICIO ATÉ O PONTO FINAL 

POSSUI  APROXIMADAMENTE DE 2.550 METROS DE EXTENSÃO. 

Data da Abertura: 29/11/2023 Horário: 07h30min (Fuso Horário de Cuiabá - MT) 

 

Local: 
A TOMADA DE PREÇOS será realizada em sessão pública, no Auditório de Licitações localizada na Prefeitura Municipal 

de Primavera do Leste - situado na Rua Maringá, nº 444 - Bairro: Centro - Município de Primavera do Leste/MT. 

 

End. para retirada 

do Edital: 

O Edital completo, termo de Referência  poderão ser retirados no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por 

meio do endereço eletrônico: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba “EMPRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. 

 

Informações: 
Através do Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07h00min ás 13h00min. E-mail: 

licita3@pva.mt.gov.br 
 

 

Primavera do leste-MT 10 de novembro de 2023 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.412-2018?OpenDocument
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 

 

OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CHAMA-

MENTO PÚBLICO PARA A REALIZAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO 

DO ESPAÇO FÍSICO PARA PESSOA JURÍDICA, COM INTUITO DE 

REALIZAR EXPLORAÇÃO COMERCIAL DAS ÁREAS DE “CAMA-

ROTES” E “BANGALÔS” NO EVENTO “EXPO PRIMAVERA 2023”, A 

SER REALIZADO NO PERÍODO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 A 02 

DE DEZEMBRO DE 2023, NA ARENA MULTIEVENTOS DE PRIMA-

VERA DO LESTE - MT, EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS DA 

LEI Nº Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E AS EXIGÊNCIAS ESTA-

BELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso VI, 

do art. 43, da Lei nº 8.6666/93; 

 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 250/2023, emitido pela 

Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na 

homologação do Chamamento nº 007/2023.  

 

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licita-

ções, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

 

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância 

de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a me-

lhor proposta observando o critério de maior oferta apresentado;  

 

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não 

ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, por-

tanto, qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da empresa 

CONFIANÇA BARES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 

49.883.131/0001-53. Ficando os autos do certame à disposição de qualquer 

interessado que queira examiná-los 

 

II - HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento  007/2023, nos ter-

mos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios do departamento de 

Engenharia constantes no respectivo certame. 

 

Primavera do Leste/MT, 01 de novembro de 2023. 

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADESÕES DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Adesão 014/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 
ÓRGÃO ADERIDO: CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE - ES 

ÓRGÃO ADERENTE: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

FORNECEDORA: VESTISUL IND E COMERCIO EIRELI 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços 002/2022 Pregão 002/2022 

do Consorcio Público PRODNORTE, para Contratação de empresa especi-

alizada para o fornecimento de uniformes escolares para os alunos da rede 
municipal de ensino de Primavera do Leste- MT. 

VALOR: R$ 3.978.710,50 (Três milhões e novecentos e setenta e oito mil 

setecentos e dez reais e cinquenta centavos) 
DATA: 08/11/2023 

VIGÊNCIA: 10/11/2023 

 

 

 

Adriano Conceição de Paula 

idente da Comissão de Licitações 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023 

 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO FÍSICO PARA PESSOA JURÍDICA, 

COM INTUITO DE REALIZAR EXPLORAÇÃO COMERCIAL DAS 

ÁREAS PATROCÍNIO NO EVENTO “EXPO PRIMAVERA 2023”, A 

SER REALIZADO NO PERÍODO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 A 02 

DE DEZEMBRO DE 2023, NA ARENA MULTIEVENTOS DE PRIMA-

VERA DO LESTE - MT, EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS DA 

LEI Nº Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E AS EXIGÊNCIAS ESTA-

BELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso VI, 

do art. 43, da Lei nº 8.6666/93; 

 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 253/2023, emitido pela 

Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na 

homologação do Chamamento nº 008/2023.  

 

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licita-

ções, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

 

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância 

de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a me-

lhor proposta observando o critério de maior oferta apresentado;  

 

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não 

ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, por-

tanto, qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da empresa FI-

GUEIREDO E ALVES LTDA, inscrito no CNPJ 30.541.222/0002-63. Fi-

cando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira 

examiná-los 

 

II - HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento  008/2023, nos ter-

mos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios do departamento de 

Engenharia constantes no respectivo certame. 

 

Primavera do Leste/MT, 01 de novembro de 2023. 

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 431/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1786/2023, em favor  WILIAN ALMEIDA 

DE ARAUJO - MEI, para realização de Oficinas Artísticas na modalidade 
Danças Urbanas, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, 

Turismo e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, 

nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 10 de novembro de 2023. 

 
Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 
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EDITAL DE CONCURSO Nº 007/2023 

 

I - FEIRA DE ARTESANATO E SABORES CULINÁRIOS DE PRIMAVERA DO LESTE 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO O RESULTADO FINAL DA HABILITAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

no edital de Concurso Nº 007/2023 - I - FEIRA DE ARTESANATO E SABORES CULINÁRIOS DE PRIMAVERA DO LESTE. 

Ficam Deferidas as inscrições a seguir em ordem alfabética: 

 

Modalidade Fomento - Oficinas formativas de Artesanato  

 

Ordem nº Nome Categoria 

01 Alessandra Campos de Almeida Oficinas 

02 Domingas Lopes do Lago Bernarde Oficinas 

 

Modalidade Fomento - Oficinas formativas de Gastronomia  

 

Ordem nº Nome Categoria 

01 Jackeline Alves Oliveira Oficinas 

 

Modalidade Feira Competitiva – Produto Artesanal (Artesanato)   

 

Ordem nº Nome Categoria 

01 Alessandra Campos de Almeida Artesanato 

02 Ana Chaves do Nascimento Artesanato 

03 Domingas Lopes do Lago Bernarde Artesanato 

04 Josefa Kuchar dos Santos Artesanato 

 

Modalidade Feira Competitiva – Produto Prato Típico (Gastronomia) 

 

Ordem nº Nome Categoria 

01 Cleci Mazzonetto Prato Típico 

02 Jackeline Alves Oliveira Prato Típico 

03 Maria de Fátima S. Goulart Schoscki Prato Típico 

04 Tatiane Aparecida de Melo B. do Nascimento Prato Típico 

 

Tornamos público e para conhecimento de todos os interessados de que após publicada a relação preliminar de inscritos habilitados e inabilitados; não houve qualquer 

recurso interposto nas modalidades: Fomento – Oficinas formativas de artesanato e gastronomia e Feira Competitiva – Produto artesanal e prato típico.  

 

Na certeza de vossa atenção, manifesto os mais sinceros votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 

Portaria n°.020/2021  
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EDITAL DE CONCURSO Nº 009/2023 

XVII FESTIVAL VELHA JOANA – MOSTRA PANORAMA 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO O RESULTADO FINAL DA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL no 

edital de Concurso Nº 009/2023 - XVII FESTIVAL VELHA JOANA – MOSTRA PANORAMA. 

 

Ficam deferidas as inscrições a seguir: 

 

MÉ- EscolaMunicipaldeTeatro/GrupoPipoca Colorida,Núcleode Experimentação Infantil – Categoria Infância; 

História de Princesa - Escola Municipal de Teatro – Categoria Infância; 

A Princesa Garrancho e o Soldado de Sujeira - Escola Municipal de Teatro - Brincantes e Viajantes Casquinhas de Laranja - Categoria Infância 

Ana Kalanga e a Rainha - Escola Municipal de Teatro/Grupo Satélite - Polo Cras Mabilia dos Santos Furtado – Categoria Infância 

História de Pardal e Lambaris - Escola Municipal de Teatro Faces/Coletivo Assobio N'agua – Categoria Juvenil/Adulto 

Re/Pintando - Escola Municipal de Teatro Faces/Varanda de Lá Pra Cá – Categoria Juvenil/Adulto 

Afetropia - Escola Municipal de Teatro/Adfectos - Categoria Juvenil/Adulto 

Como nossos Pais - Escola Municipal de Teatro/Polo Alda Scopel/Grupo Inconstantes, Núcleo de Experimentação Juvenil - Categoria Juvenil/Adulto 

A vila das histórias estapafúrdias - Escola Municipal de Teatro/Grupo Irrequietas - Categoria Infância 

Como nossos Pais - Escola Municipal de Teatro/Polo Alda Scopel/ Grupo Inconstantes, Núcleo de Experimentação Juvenil - Categoria Juvenil/Adulto 

Eureka! - Escola Municipal de Teatro/Os cientes - Categoria Juvenil/Adulto 

Cabeça de Bexiga - Escola Municipal de Teatro/ Varanda De Cá Pra Lá – Categoria Infância 

Brincando com o medo! - Escola Municipal de Teatro/Turma de tecido - Categoria Juvenil/Adulto 

Reticencia e Etc... - Escola Municipal de Teatro/Condescendente - Categoria Juvenil/Adulto 

A Pequena Conselheira do Rei - Escola Municipal de Teatro/Polo Tuiuiú/Grupo Éra Arte que me Faltava - Categoria Infância 

Faz de Conta que é Teatro - Escola Municipal de Teatro/Polo Escola de Teatro - Categoria Infância 

Desoxirribonucleico - Escola Municipal de Teatro/Polo IFMT - Categoria Juvenil/Adulto 

Pra Ninguém se Esquecer de Mariana - Escola Municipal de Teatro/Polo CRAS Mabília dos Santos Furtado/Grupo Satélite - Categoria Infância 

Não sei, só sei que foi assim - Escola Municipal de Teatro/Polo IFMT - Categoria Juvenil/Adulto 

Mundo de dois mundos - Escola Municipal de Teatro/Polo Turma II - Categoria Infância 

Miau - Escola Municipal de Teatro/Solares Cacemba - Categoria Juvenil/Adulto 

Agora o Quequeesse? - Escola Municipal de Teatro/Bem Malemá - Categoria Infância 

Sobre Quando as Sequoias Criam Raízes - Escola Municipal de Teatro Faces/Solares Cacemba - Categoria Juvenil/Adulto 

Vizinhança - Escola Municipal Teatro/Uma Fofoca e Cem Histórias - Categoria Infância 

Você está me vendo? - Escola Municipal de Teatro/Grupo Atuantes de Teatro - Categoria Juvenil/Adulto 

Nariz - Escola Municipal de Teatro/Grupo Indefinido de Teatro - Categoria Juvenil/Adulto 

Como a lua - Escola Municipal de Teatro/Grupo capivaras de teatro/Polo Projeto CREJU - Categoria Infância 

Sobre o Velho Novo Costume - Escola Municipal de Teatro/Coletivo Inversão – Categoria Juvenil Adulto 

Ritmos do Tempo - Escola Municipal de Teatro/Polo Projeto CREJU/Grupo Momentos de Teatro - Categoria Infância 

Reino União - Escola Municipal de Teatro/Polo Vila União/Grupo Nóis da Vila - Categoria Infância 

Juventude - Escola Municipal de Teatro/Grupo Satélite - Categoria ?? 

Lumetube: O Vagalume - Escola Municipal de Teatro/Grupo Satélite - Categoria Infância 

Que Fuzuê foi esse? - Escola Municipal de Teatro/Polo EE Alda G. Scopel/Grupo Inconstantes, Núcleo de Experimentação Juvenil - Categoria Juvenil Adulto 

A Flores da Gravatinha - Grupo Invasores de Arte/Colégio Nova Geração – COC - Categoria Infância 

Ciclos - Grupo Segunda, Quarta e Talvez Sexta/Colégio Nova Geração – COC 

- Categoria Juvenil Adulto 

A Bruxa - Grupo Nova Geração/Colégio Nova Geração – COC - Categoria Infância 

 

Primavera do Leste/MT, 07 de Novembro de 2023 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude Port. n° 020/2021 


